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RESUMO

A escolha do tema foi feita, tendo como embasamento a segurança e a saúde do trabalhador no ambiente de trabalho. Um ambiente de trabalho adequado, além de qualidade de vida e dignidade pro empregado, reduz os prejuízos decorrentes de acidentes de trabalho. Assim, o objetivo primordial deste trabalho é fazer uma breve exposição do que vem a ser acidente de trabalho direcionando pro âmbito da responsabilidade do empregador acerca dos danos e indenizações.
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INTRODUÇÃO
O elemento de estudo do presente trabalho, é a responsabilidade do empregador no que concerne ao acidente de trabalho sofrido pelo empregado no exercício do trabalho a serviço da empresa.

Será feito também uma breve conceituação do que vem a ser ambiente de trabalho adequado, a distinção entre a teoria da responsabilidade subjetiva e teoria da responsabilidade objetiva, bem como os meios de prevenção para evitar acidentes e por conseqüência, os prejuízos sofridos pelo empregador em decorrência de acidentes.
1. CONCEITO DE ACIDENTE DE TRABALHO
O acidente de trabalho é um gênero, onde se tem como espécie o acidente laboral e as doenças ocupacionais.
Conceitua bem o autor Octavio Bueno Magno ao dizer que: 

“Acidente de trabalho é um evento verificado no exercício do trabalho de que resulte lesão corporal, perturbação funcional ou doença que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho”.

Logo, podemos dizer de forma sucinta que, acidente de trabalho é o ocorrido no exercício da função, provocando lesão ao trabalhador, conforme artigo 2º da Lei nº 6.367/76:

Art. 2º. Acidente do trabalho é aquele que ocorrer pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, ou perda, ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

Para a configuração do acidente de trabalho, é necessária a existência de um nexo entre o trabalho e a conseqüência do acidente, pois inexistindo essa relação de causa-efeito, não há que se falar em acidente de trabalho, tendo em vista que este tem que ocorrer em função do exercício do trabalho a serviço da empresa.
Confirma o entendimento, Rodrigo Trezza Borges ao dizer que:

“Tem que haver causalidade para que haja infortúnio do trabalho. Para isso, a causa do acidente ou doença tem que ter relação com o trabalho, tem que ser no exercício da atividade para que se tenha relevância jurídica. O empregado que sofre um acidente dentro do ambiente do trabalho ou no trajeto (o acidente de trajeto esta previsto na lei acidentária urbana em seu art. 2.º, § 1.º, V, d) deste se caracteriza como acidente do trabalho, como também nos casos de morte, redução da capacidade laborativa, ou seja, o acidente deverá ser resultante da prestação laborativa e que a incapacidade ou morte sejam resultantes desta. Se no caso o empregado foi morto por conseqüência de briga com um desafeto não houve risco profissional, nesse caso não há amparo infortunístico, e esse trabalhador receberá simplesmente benefícios previdenciários, que são de menor valor que os de ordem acidentárias. Servindo esta regra para trabalhadores urbanos e rurais”. 

Sendo assim, a doença profissional deve ser relacionada com a atividade profissional e ser reconhecida pela Previdência Social.

2. DOENÇAS OCUPACIONAIS
As doenças ocupacionais é uma espécie que abrange tanto as doenças profissionais quanto as doenças do trabalho, onde o artigo 20 da Lei de Benefícios define bem o conceito de cada uma:
Art. 20 – Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:

I – doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;

II – doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

Logo, as doenças profissionais são produzidas ou desencadeadas necessariamente do exercício de uma profissão e prescindem de comprovação do nexo de causalidade com o trabalho, tendo em vista que, conforme Antônio Lopes de Monteiro: “Decorrem de microtraumas que cotidianamente agridem e vulneram as defesas orgânicas, e que, por efeito cumulativo, terminam por vencê-las, deflagrando o processo mórbido”. 

“Em outras palavras, o trabalhador executa a sua função envolvido pelo fator patogênico, que é peculiar, ou próprio, da atividade exercida”.

Já as doenças do trabalho, denominadas de mesopatias, são aquelas desencadeadas em virtude de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacionam diretamente.

3. AMBIENTE DE TRABALHO E O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA
O empresário, ao estabelecer uma empresa, assume os riscos do negócio, sendo que dentre eles está o acidente de trabalho desencadeado pelas doenças profissionais assim como pelas doenças do trabalho.
Muitas vezes, o empregado é submetido ao trabalho em condições insalubres, periculosas, sem nem ao menos utilizar os equipamentos de proteção específicos para a sua profissão, que deve ser fornecido e fiscalizado pelo empregador para que haja um meio ambiente de trabalho adequado.
O artigo 157 da Consolidação das Leis Trabalhistas confirma tal entendimento:

Art. 157 – Cabe às empresas: 

I – cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; 

II – instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar 

no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais; III – adotar as medidas que lhe sejam determinadas pelo órgão regional competente; 

IV – facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente
. 

Com relação aos aspectos do meio ambiente do trabalho, o autor José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva, explana muito bem ao dizer que:

“O empregador brasileiro tem de observar, além das convenções da OIT, as Normas Regulamentadoras que especificam as diretrizes gerais previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, pelo menos nos seus aspectos mais importantes, para a prevenção ou proteção do meio ambiente do trabalho. Se descumprir as prestações que dele se exigem, poderá ser responsabilizado pelos danos provocados à saúde do trabalhador, na ocorrência de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais”. 

Logo, não basta o ambiente de trabalho ser salubre, mas tem que proporcionar ao trabalhador a não interferência negativa no seu estado emocional, ou seja, o empregador deve ser preocupar com os aspectos físicos, com a fiscalização e o controle dos produtos manejados na prestação de serviços, como também da saúde mental do trabalhador, conforme salienta o autor José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva: 

“A saúde do trabalhador é um direito fundamental de natureza negativa e positiva, que exige tanto do empregador quanto do Estado não somente a abstenção de práticas que ocasionem a doença física ou mental do trabalhador, mas, também, uma positividade, isto é, a adoção de medidas preventivas de tal doença. Eis aí os dois aspectos essenciais do mencionado direito: a) o direito à abstenção; b) o direito à prestação, por sua vez subdividido em direito à prevenção e direito à reparação”. 

Logo, pelo exposto, podemos afirmar que a saúde do trabalhador trata-se de um direito humano, sendo inalienável, imprescritível e irrenunciável. E, os direitos humanos são valores fundamentais de todo e qualquer sistema jurídico, tendo como principio basilar o da dignidade da pessoa humana, que como anota José Afonso da Silva, “é um valor supremo, que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida”. 
 
4. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR QUANTO AOS DANOS E INDENIZAÇÕES PERTINENTES AO EMPREGADO ACIDENTADO
Muitas foram às teorias criadas para solucionar os problemas decorrentes de acidente de trabalho. Na evolução da teoria da responsabilidade do empregador, tivemos a tese da responsabilidade contratual, responsabilidade legal, teoria do contrato, teoria da responsabilidade pelo fato da coisa, teoria do risco profissional até chegarmos ao que hoje denominados teoria da responsabilidade objetiva e teoria da responsabilidade subjetiva.

Na teoria subjetiva, o empregado deve provar que o empregador agiu com culpa exclusiva ou concorrente para o evento danoso. Diferentemente, na responsabilidade objetiva, onde basta o empregado provar o nexo de causalidade, sem necessidade de provar o dolo ou a culpa. 

Ocorre que, a teoria predominante atual é o da responsabilidade subjetiva, onde o empregado tem que demonstrar a culpa do empregador acerca do dano causado.

A responsabilidade do empregador significa reparar a vítima do acidente causado e conforme entendimento do Caio Mário: “Se alguém põe em funcionamento uma atividade, qualquer que seja, deve responder pelos prejuízos que esta atividade gere para as outras pessoas, independentemente de se investigar, em cada caso concreto, se o dano é proveniente da imprudência, da negligência ou de um erro de sua conduta”. 

Acontece que, os entendimentos atuais sobre o tema, como bem explica José Antônio Ribeiro de Oliveira Silva, “padecem de problemas de sustentabilidade, quando vistas à luz dos princípios da igualdade, da dignidade da pessoa humana e da proporcionalidade, levando a situações de injustiças e iniqüidades”. 

Em determinadas situações, a legislação já vem adotando a teoria da responsabilidade objetiva, com fulcro no artigo 927 do Código Civil, que diz:

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

Embora seja adotada a teoria da responsabilidade objetiva em alguns casos, ainda assim existe uma falta de sistematização onde não é verificado o verdadeiro fundamento da teoria.
É certo que todas as teorias existentes padecem de problemas, entretanto, a melhor teoria para o empregado até o momento, é o da teoria da responsabilidade objetiva, pois diante da desproporcionalidade de poder entre o empregado e o empregador, é a que mais favorece ao empregado, uma vez que abstrai a idéia de culpa e se atenta ao fato danoso.
Faz-se mister ressaltar que o seguro contra indenização por acidente de trabalho é pago pela Previdência Social, fundamentado no artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal de 1988, onde possibilita o empregado pleitear esse seguro nas vias normais contra a Previdência Social e até ajuizar ação de indenização contra o empregador, sendo necessário demonstrar a culpa, conforme vimos acima na teoria da responsabilidade subjetiva.
O artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal é bem claro ao dizer que:

Art. 7º - "São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: ...

XXII – "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança".

XXVIII – "seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa".

Sendo assim, temos a responsabilidade indenizatória em face de dolo ou culpa, conforme artigo 186 do Código Civil e que não é excluída em caso de indenização acidentária, conforme preconiza Súmula 229 do STF: “A indenização acidentária não exclui a do direito comum, em caso de dolo ou culpa grave do empregador”, pois a indenização previdenciária é de natureza alimentar e a indenização cobrada do empregador tem natureza reparatória.
5. JURISPRUDÊNCIAS DO TST SOBRE A RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR EM CASO DE ACIDENTE DO TRABALHO
Conforme demonstrado acima, nos conceitos de teoria da responsabilidade objetiva e teoria da responsabilidade subjetiva, vimos o quão polêmico é o assunto e que a teoria predominante tem sido a da responsabilidade subjetiva, porém alguns julgados já vêm adotando a teoria da responsabilidade objetiva, conforme será demonstrado abaixo:
ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. SUBJETIVA. Consoante o entendimento sedimentado nesta Corte, a responsabilidade a ser imputada ao empregador, em caso de acidente de trabalho, é a subjetiva. Assim, não estando comprovada a culpa ou o dolo por parte do empregador não se fala em responsabilização por danos materiais e morais. Recurso de revista conhecido e não provido- (TST-RR-740/2006-009-05-00, 5ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ 31/10/2008. 

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS PROVENIENTES DE INFORTÚNIOS DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO EMPREGADOR DE QUE TRATA O ARTIGO 7º, INCISO XXVII DACONSTITUIÇÃO EM DETRIMENTO DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA CONSAGRADA NO § ÚNICO DO ARTIGO 927 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. SUPREMACIA DA NORMA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE DIREITO INTERTEMPORAL DO § 1º DO ARTIGO 2º DA LICC. I - E sabido que o acidente de trabalho e a moléstia profissional são infortúnios intimamente relacionados ao contrato de emprego, e por isso só os empregados é que têm direito aos benefícios acidentários, daí ser impondo a conclusão de a indenização prevista no artigo 7º, inciso XXVIII da Constituição se caracterizar como direito genuinamente trabalhista. II - Essa conclusão não é infirmável pela versão de a indenização prevista na norma constitucional achar-se vinculada à responsabilidade civil do empregador. Isso nem tanto pela evidência de ela reportar-se, na realidade, ao artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição, mas sobretudo pela constatação de a pretensão indenizatória provir não da culpa aquiliana, mas da culpa contratual do empregador, extraída da não-observância dos deveres contidos no artigo 157 da CLT. III - Sendo assim, havendo previsão naConstituição da República sobre o direito à indenização por danos material e moral, provenientes de infortúnios do trabalho, na qual se adotou a teoria da responsabilidade subjetiva do empregador, não cabe trazer à colação a responsabilidade objetiva de que trata o § único do artigo 927 do Código Civil de 2002. IV - Isso em razão da supremacia da norma constitucional, ainda que oriunda do Poder Constituinte Derivado, sobre a norma infraconstitucional, segundo se constata do artigo 59 da Constituição, pelo que não se pode absolutamente cogitar da revogação do artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição, a partir da superveniência da norma do § único do artigo 927 do Código Civil de 2002, não se aplicando, evidentemente, a regra de Direito Intertemporal do § 1º do artigo 2º da LICC. Recurso conhecido e desprovido- (TST-RR-1.832/2006-026-12-00, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Levenhagen, DJ 24/10/2008)
ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA DO EMPREGADOR. TEORIA 

SUBJETIVA DO RISCO. TEORIA OBJETIVA. No Direito Brasileiro, a responsabilidade indenizatória pressupõe a ocorrência concomitante do dano, do nexo causal e da culpa do empregador. Sem a conjugação de 

todos esses requisitos, não se há falar em responsabilidade. Regra 

geral, a análise dos pleitos relativos à indenização por danos morais e materiais se dá à luz da responsabilidade subjetiva, pois é 

imprescindível a comprovação da culpa do empregador. É o que se extrai da exegese dos arts. 186 e 927, caput, do Código Civil. Em se tratando de atividade empresarial que implique risco aos empregados, a responsabilidade é objetiva, isto é, independe de culpa do empregador, porquanto, em tais hipóteses, a exigência de que a vítima comprove erro na conduta do agente quase sempre inviabiliza a 

reparação. A responsabilidade objetiva tem lugar somente quando o 

risco é inerente à atividade desenvolvida, ou seja, quando há grande probabilidade de que ocorra o infortúnio. No caso em tela, o Regional registra que a prova dos autos não permitiu concluir que a atividade desenvolvida era de risco, nem que existiam riscos ambientais, 

descumprimento das normas reguladoras, ou utilização de equipamentos inadequados. Diante da não configuração da atividade risco, não há que se falar em responsabilidade objetiva, mas sim em responsabilidade subjetiva do empregador. Dessa forma, imprescindível a ocorrência da culpa empresarial para o surgimento do dever de 

indenizar que, entretanto, consoante o quadro expresso pelo Regional, não foi comprovada. Recurso de Revista conhecido e não provido- (TST- RR-115/2002-066-24-00, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, DJ 24/10/2008). 
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Toda essa interpretação sistemática conduz à conclusão de que, muitas vezes, o empregado é submetido ao trabalho em condições insalubres, periculosas, sem nem ao menos utilizar os equipamentos de proteção específicos para a sua profissão, que deve ser fornecido e fiscalizado pelo empregador para que haja um meio ambiente de trabalho adequado, causando assim os acidentes de trabalho.
Para a configuração do acidente de trabalho, é necessária a existência de um nexo entre o trabalho e a conseqüência do acidente, sendo que as doenças ocupacionais devem ser relacionadas com a atividade profissional e ser reconhecida pela Previdência Social.

Assim, além do seguro pago pela Previdência Social, o empregado tem direito a também acionar o empregador para que pague uma indenização referente aos danos causados do acidente, sendo necessária a comprovação da culpa do empregador, o que, diante da desproporcionalidade de poder, torna-se impraticável essa teoria.

Logo, visando a melhor norma de proteção ao trabalhador e tendo em vista a hipossuficência do mesmo, o ideal para o empregado de fato é a teoria da responsabilidade objetiva, pois o empregado prova o nexo de causalidade, sem a necessidade de comprovar a culpa ou o dano do empregador.
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